
Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 25/10-DRH/CRS

        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS,  no uso de suas atribuições previstas nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo 
Decreto nº 18.445,  de 15/04/77 (R-100),  nos  termos da Resolução nº 4.016,  de 
17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público 
para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais 
para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia 
Militar (RPM), lotadas no interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no 
“Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

1 CONSIDERANDO QUE: 

1.1 a candidata ao CTSP/2010 – 4ª RPM – MG-14.579.938 
RENATA CRISTINA DO VALE interpôs recurso administrativo por ter sido eliminada do 
processo seletivo, não se conformando com o parecer que a considerou inapta no exame 
preliminar CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO, pleiteando, ao final, que seja revisto o ato que a 
tornou inapta, para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2  trata-se  de  provimento  em  Cargo  Público,  de  caráter 
originário, cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que 
no  anexo  “E”  da  Resolução  Conjunta  3692,  de  19Nov02,  consta  o  rol  de  doenças  e 
alterações que são incapacitantes e fatores de contra-indicação para admissão/inclusão na 
PMMG;

1.3  após  análise,  a  Comissão  de  Recursos  confirmou  que  a 
recorrente  não  apresentou  fatores  e  alterações  incapacitantes  previstas  nas  normas 
editalícias  e  na  Resolução  Conjunta  nº  3692,  de  19Nov02,  devendo,  portanto,  ser 
reformada a decisão anterior,

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso, posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 deferir o pedido pelas razões acima explicitadas e modificar 
a situação de inaptidão da recorrente;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando 
a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
            

Belo Horizonte-MG,  04  de fevereiro de 2010. 

(a) SÉRGIO AUGUSTO VELOSO BRASIL, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 26/10-DRH/CRS

        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS,  no uso de suas atribuições previstas nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo 
Decreto nº 18.445,  de 15/04/77 (R-100),  nos  termos da Resolução nº 4.016,  de 
17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público 
para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais 
para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia 
Militar (RPM), lotadas no interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no 
“Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

2 CONSIDERANDO QUE: 

1.1 os  candidatos  ao  CTSP/2010  –  4ª  RPM  –  MG- 
11.366.309  DURVAL  JOSÉ  DE  ARAÚJO  JÚNIOR  E  20.421.562-8  MARCELO 
OLIVEIRA FERREIRA  interpuseram recursos administrativos por terem sido eliminados 
do processo seletivo, não se conformando com os pareceres que os consideraram inaptos 
no exame preliminar CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO, pleiteando, ao final, que sejam revistos 
os atos que os tornaram inaptos,  para continuarem participando das demais  fases do 
certame; 

1.2  após  análise,  a  comissão  de  recursos,  devidamente 
nomeada para este fim, confirmou que os recorrentes apresentam fatores e alterações 
incapacitantes  para  admissão/inclusão  na  PMMG,  previstos  na  Resolução  Conjunta  nº 
3692, de 19/11/2002, anexo “E”, grupo XII, item 10;

1.3 o art.  37 da CF/88 e o art.  21 da Constituição Estadual 
prescrevem  o  estabelecimento  de  requisitos  diferenciados  para  cargos  públicos, 
conformados  às  funções  a  serem  exercidas,  conferindo  à  Administração  Pública 
prerrogativa de normatização própria inerente às suas atividades finalísticas,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  dos  recursos,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2 indeferir  os pedidos pelas razões acima explicitadas,  não 
sendo possível modificar a situação de inaptidão dos recorrentes, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
            

  Belo Horizonte-MG,  04  de fevereiro de 2010. 

(a) SÉRGIO AUGUSTO VELOSO BRASIL, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 27 /10-DRH/CRS

        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS,  no uso de suas atribuições previstas nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo 
Decreto nº 18.445,  de 15/04/77 (R-100),  nos  termos da Resolução nº 4.016,  de 
17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público 
para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais 
para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia 
Militar (RPM), lotadas no interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no 
“Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

3 CONSIDERANDO QUE: 

1.1 o  candidato ao  CTSP/2010 – 4ª RPM – 12.853.631-5 
JOSÉ  WELLINGTON  TORRES  BRAGA interpôs  recurso  administrativo  por  ter  sido 
eliminado  do processo seletivo,  não se conformando com o parecer que o considerou 
inapto no exame preliminar ODONTOLÓGICO, pleiteando, ao final, que seja revisto o ato 
que o tornou inapto, para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2  após  análise,  a  comissão  de  recursos,  devidamente 
nomeada  para  este  fim,  confirmou  que  o  recorrente  apresenta  fatores  e  alterações 
incapacitantes  para  admissão/inclusão  na  PMMG,  previstos  na  Resolução  Conjunta  nº 
3692, de 19/11/2002, anexo “E”, grupo XVII, item 1 e 6;

1.3 o art.  37 da CF/88 e o art.  21 da Constituição Estadual 
prescrevem  o  estabelecimento  de  requisitos  diferenciados  para  cargos  públicos, 
conformados  às  funções  a  serem  exercidas,  conferindo  à  Administração  Pública 
prerrogativa de normatização própria inerente às suas atividades finalísticas,

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso, posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas,  não 
sendo possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
            

 Belo Horizonte-MG,  04  de fevereiro de 2010. 

(a) SÉRGIO AUGUSTO VELOSO BRASIL, CEL PM
          DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 28 /10-DRH/CRS

        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS,  no uso de suas atribuições previstas nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo 
Decreto nº 18.445,  de 15/04/77 (R-100),  nos  termos da Resolução nº 4.016,  de 
17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público 
para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais 
para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia 
Militar (RPM), lotadas no interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no 
“Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

4 CONSIDERANDO QUE: 

1.1 a  candidata ao  CTSP/2010 – 4ª RPM – 20.799.252-0 
CAMILA PIRES SILVA interpôs recurso administrativo por ter sido eliminada do processo 
seletivo, não se conformando com o parecer que a considerou inapta no exame preliminar 
CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO, pleiteando,  ao final,  que seja revisto o ato que a tornou 
inapta, para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2  após  análise,  a  comissão  de  recursos,  devidamente 
nomeada  para  este  fim,  confirmou  que  a  recorrente  apresenta  fatores  e  alterações 
incapacitantes  para  admissão/inclusão  na  PMMG,  previstos  na  Resolução  Conjunta  nº 
3692, de 19/11/2002, anexo “A”, grupo II, item A-B;

1.3 o art.  37 da CF/88 e o art.  21 da Constituição Estadual 
prescrevem  o  estabelecimento  de  requisitos  diferenciados  para  cargos  públicos, 
conformados  às  funções  a  serem  exercidas,  conferindo  à  Administração  Pública 
prerrogativa de normatização própria inerente às suas atividades finalísticas,

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso, posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas,  não 
sendo possível modificar a situação de inaptidão da recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
            

 Belo Horizonte-MG,  04  de fevereiro de 2010. 

(a) SÉRGIO AUGUSTO VELOSO BRASIL, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 29 /10-DRH/CRS

        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS,  no uso de suas atribuições previstas nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo 
Decreto nº 18.445,  de 15/04/77 (R-100),  nos  termos da Resolução nº 4.016,  de 
17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público 
para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais 
para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia 
Militar (RPM), lotadas no interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no 
“Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

5 CONSIDERANDO QUE: 

1.1 o candidato ao CTSP/2010 – 4ª RPM – MG- 12.933.793 
FELLIPE  HASTENREITER  DE  CASTRO interpôs  recurso  administrativo  por  ter  sido 
eliminado  do processo seletivo,  não se conformando com o parecer que o considerou 
inapto no exame preliminar CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO, pleiteando, ao final,  que seja 
revisto  o  ato  que  o  tornou  inapto,  para  continuar  participando  das  demais  fases  do 
certame; 

1.2  após  análise,  a  comissão  de  recursos,  devidamente 
nomeada  para  este  fim,  confirmou  que  o  recorrente  apresenta  fatores  e  alterações 
incapacitantes  para  admissão/inclusão  na  PMMG,  previstos  na  Resolução  Conjunta  nº 
3692, de 19/11/2002, anexo “E”, grupo XII, itens 20 e 24;

1.3 o art.  37 da CF/88 e o art.  21 da Constituição Estadual 
prescrevem  o  estabelecimento  de  requisitos  diferenciados  para  cargos  públicos, 
conformados  às  funções  a  serem  exercidas,  conferindo  à  Administração  Pública 
prerrogativa de normatização própria inerente às suas atividades finalísticas,

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso, posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas,  não 
sendo possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
            

 Belo Horizonte-MG,  04  de fevereiro de 2010. 

(a) SÉRGIO AUGUSTO VELOSO BRASIL, CEL PM
             DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  30/10-DRH/CRS

        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS,  no uso de suas atribuições previstas nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo 
Decreto nº 18.445,  de 15/04/77 (R-100),  nos  termos da Resolução nº 4.016,  de 
17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público 
para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais 
para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia 
Militar (RPM), lotadas no interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no 
“Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

6 CONSIDERANDO QUE: 

1.1 o candidato ao CTSP/2010 – 4ª RPM – MG- 12.612.666 
BRUNO TAVARES DE SOUZA interpôs recurso administrativo por ter sido eliminado do 
processo seletivo, não se conformando com o parecer que o considerou inapto no exame 
preliminar CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO, pleiteando, ao final, que seja revisto o ato que o 
tornou inapto, para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2  após  análise,  a  comissão  de  recursos,  devidamente 
nomeada  para  este  fim,  confirmou  que  o  recorrente  apresenta  fatores  e  alterações 
incapacitantes  para  admissão/inclusão  na  PMMG,  previstos  na  Resolução  Conjunta  nº 
3692, de 19/11/2002, anexo “E”, grupo XII, itens 20 e 26;

1.3 o art.  37 da CF/88 e o art.  21 da Constituição Estadual 
prescrevem  o  estabelecimento  de  requisitos  diferenciados  para  cargos  públicos, 
conformados  às  funções  a  serem  exercidas,  conferindo  à  Administração  Pública 
prerrogativa de normatização própria inerente às suas atividades finalísticas,

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso, posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas,  não 
sendo possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
            

Belo Horizonte-MG,  04  de fevereiro de 2010. 

(a) SÉRGIO AUGUSTO VELOSO BRASIL, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 31/10-DRH/CRS

        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS,  no uso de suas atribuições previstas nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo 
Decreto nº 18.445,  de 15/04/77 (R-100),  nos  termos da Resolução nº 4.016,  de 
17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público 
para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais 
para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia 
Militar (RPM), lotadas no interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no 
“Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

7 CONSIDERANDO QUE: 

1.1 o candidato ao CTSP/2010 – 4ª RPM – MG- 11.212.454 
GLAUCON PIRES FERREIRA interpôs recurso administrativo por ter sido eliminado do 
processo seletivo, não se conformando com o parecer que o considerou inapto no exame 
preliminar CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO, pleiteando, ao final, que seja revisto o ato que o 
tornou inapto, para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2  após  análise,  a  comissão  de  recursos,  devidamente 
nomeada  para  este  fim,  confirmou  que  o  recorrente  apresenta  fatores  e  alterações 
incapacitantes  para  admissão/inclusão  na  PMMG,  previstos  na  Resolução  Conjunta  nº 
3692, de 19/11/2002, anexo “E”, grupo XII, item 20;

1.3 o art.  37 da CF/88 e o art.  21 da Constituição Estadual 
prescrevem  o  estabelecimento  de  requisitos  diferenciados  para  cargos  públicos, 
conformados  às  funções  a  serem  exercidas,  conferindo  à  Administração  Pública 
prerrogativa de normatização própria inerente às suas atividades finalísticas,

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso, posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas,  não 
sendo possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
            

Belo Horizonte-MG,  04  de fevereiro de 2010. 

(a) SÉRGIO AUGUSTO VELOSO BRASIL, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 32 /10-DRH/CRS

        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS,  no uso de suas atribuições previstas nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo 
Decreto nº 18.445,  de 15/04/77 (R-100),  nos  termos da Resolução nº 4.016,  de 
17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público 
para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais 
para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia 
Militar (RPM), lotadas no interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no 
“Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

8 CONSIDERANDO QUE: 

1.1 os  candidatos  ao  CTSP/2010  –  4ª  RPM  –  MG- 
15.801.376  LUIZ  PAULO  MENDES  GONZAGA  E  MG-  11.503.536  RODRIGO 
MENEZES  COSTA  CAÇADOR  interpuseram  recursos  administrativos  por  terem  sido 
eliminados  do  processo  seletivo,  não  se  conformando  com  os  pareceres  que  os 
consideraram inaptos no exame preliminar de OTORRINO, pleiteando, ao final, que sejam 
revistos os atos que os tornaram inaptos, para continuarem participando das demais fases 
do certame; 

1.2  trata-se  de  provimento  em  Cargo  Público,  de  caráter 
originário, cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que 
no  anexo  “E”  da  Resolução  Conjunta  3692,  de  19Nov02,  consta  o  rol  de  doenças  e 
alterações que são incapacitantes e fatores de contra-indicação para admissão/inclusão na 
PMMG;

1.3 após análise,  a Comissão de Recursos confirmou que os 
recorrentes não apresentaram fatores e alterações incapacitantes previstas nas normas 
editalícias  e  na  Resolução  Conjunta  nº  3692,  de  19Nov02,  devendo,  portanto,  ser 
reformada a decisão anterior,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  dos  recursos,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  os  pedidos  pelas  razões  acima  explicitadas  e 
modificar a situação de inaptidão do recorrente;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando 
a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
            

  Belo Horizonte-MG,  04  de fevereiro de 2010. 

(a) SÉRGIO AUGUSTO VELOSO BRASIL, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 33/10-DRH/CRS

        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS,  no uso de suas atribuições previstas nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo 
Decreto nº 18.445,  de 15/04/77 (R-100),  nos  termos da Resolução nº 4.016,  de 
17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público 
para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais 
para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia 
Militar (RPM), lotadas no interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no 
“Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

9 CONSIDERANDO QUE: 

1.1 o candidato ao CTSP/2010 – 4ª RPM – MG- 14.857.801 
ANDRÉ LUIZ  ABIB  GUARINO JÚNIOR interpôs  recurso  administrativo  por  ter  sido 
eliminado  do processo seletivo,  não se conformando com o parecer que o considerou 
inapto no exame preliminar OFTALMOLÓGICO, pleiteando, ao final, que seja revisto o ato 
que o tornou inapto, para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2  após  análise,  a  comissão  de  recursos,  devidamente 
nomeada  para  este  fim,  confirmou  que  o  recorrente  apresenta  fatores  e  alterações 
incapacitantes  para  admissão/inclusão  na  PMMG,  previstos  na  Resolução  Conjunta  nº 
3692, de 19/11/2002, anexo “E”, grupo VIX, item 8-A;

1.3 o art.  37 da CF/88 e o art.  21 da Constituição Estadual 
prescrevem  o  estabelecimento  de  requisitos  diferenciados  para  cargos  públicos, 
conformados  às  funções  a  serem  exercidas,  conferindo  à  Administração  Pública 
prerrogativa de normatização própria inerente às suas atividades finalísticas,

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso, posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas,  não 
sendo possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
            

 Belo Horizonte-MG,  04  de fevereiro de 2010. 

(a) SÉRGIO AUGUSTO VELOSO BRASIL, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 34 /10-DRH/CRS

        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS,  no uso de suas atribuições previstas nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo 
Decreto nº 18.445,  de 15/04/77 (R-100),  nos  termos da Resolução nº 4.016,  de 
17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público 
para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais 
para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia 
Militar (RPM), lotadas no interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no 
“Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

10 CONSIDERANDO QUE: 

1.1 os  candidatos  ao  CTSP/2010  –  4ª  RPM  – 
MG-15.713.968  CARLOS  EDUARDO  DO  CARMO,  MG-  10.495.279  EBENESER 
FERREIRA  RUBIM,  MG-  16.157.926  ELIAS  ANTÔNIO  ALVES,  MG-  12.535.172 
FREDERICO  MENEZES  QUEIROZ,  MG-  12.371.699  GEOVANINI  MARLIÉRE  DE 
CARVALHO,  MG-  16.512.883  LUCAS  ANTÔNIO  COSTA  DE  CARVALHO  e  MG- 
17.037.408 PEDRO MOURA COSTA  interpuseram recursos administrativos por terem 
sido  eliminados  do  processo  seletivo,  não  se  conformando  com os  pareceres  que  os 
consideraram inaptos  no exame preliminar  OFTALMOLÓGICO, pleiteando,  ao final,  que 
sejam revistos  os  atos  que  os  tornaram  inaptos,  para  continuarem  participando  das 
demais fases do certame; 

1.2  trata-se  de  provimento  em  Cargo  Público,  de  caráter 
originário, cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que 
no  anexo  “E”  da  Resolução  Conjunta  3692,  de  19Nov02,  consta  o  rol  de  doenças  e 
alterações que são incapacitantes e fatores de contraindicação para admissão/inclusão na 
PMMG;

1.3 após análise,  a Comissão de Recursos confirmou que os 
recorrentes não apresentaram fatores e alterações incapacitantes previstas nas normas 
editalícias  e  na  Resolução  Conjunta  nº  3692,  de  19Nov02,  devendo,  portanto,  ser 
reformada a decisão anterior.

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  dos  recursos,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  os  pedidos  pelas  razões  acima  explicitadas  e 
modificar a situação de inaptidão dos recorrentes;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando 
a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
            

 Belo Horizonte-MG,  04  de fevereiro de 2010. 

(a) SÉRGIO AUGUSTO VELOSO BRASIL, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 35/10-DRH/CRS

        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS,  no uso de suas atribuições previstas nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo 
Decreto nº 18.445,  de 15/04/77 (R-100),  nos  termos da Resolução nº 4.016,  de 
17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público 
para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais 
para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia 
Militar (RPM), lotadas no interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no 
“Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

11 CONSIDERANDO QUE: 

1.1 os  candidatos  ao  CTSP/2010  –  4ª  RPM  – 
MG-11.409.070-7  FREDERICO  DE  SOUZA  SILVA,  MG-  13.269.042  GRAZIANO 
AMORIM  RUSSO,  MG-12.840.394  JOEL  MARCELINO  DE  CARVALHO  JÚNIOR, 
MG-11.957.288 SABRINA SILVA PEREIRA e MG-16.720.524 THÁILA APARECIDA 
DA SILVA interpuseram recursos administrativos por terem sido eliminados do processo 
seletivo, não se conformando com os pareceres que os consideraram inaptos no exame 
preliminar  OFTALMOLÓGICO,  pleiteando,  ao  final,  que  sejam revistos  os  atos  que  os 
tornaram inaptos, para continuarem participando das demais fases do certame;  

1.2  após  análise,  a  comissão  de  recursos,  devidamente 
nomeada para este fim, confirmou que os recorrentes apresentam fatores e alterações 
incapacitantes  para  admissão/inclusão  na  PMMG,  previstos  na  Resolução  Conjunta  nº 
3692, de 19/11/2002, anexo “E”, grupo XIV, item 6-A e anexo “B”, item II 1.A;

1.3 o art.  37 da CF/88 e o art.  21 da Constituição Estadual 
prescrevem  o  estabelecimento  de  requisitos  diferenciados  para  cargos  públicos, 
conformados  às  funções  a  serem  exercidas,  conferindo  à  Administração  Pública 
prerrogativa de normatização própria inerente às suas atividades finalísticas,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  dos  recursos,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir  os  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas,  não 
sendo possível modificar a situação de inaptidão dos recorrentes, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
            

  Belo Horizonte-MG,  04  de fevereiro de 2010. 

(a) SÉRGIO AUGUSTO VELOSO BRASIL, CEL PM
     DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 36 /10-DRH/CRS

        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS,  no uso de suas atribuições previstas nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo 
Decreto nº 18.445,  de 15/04/77 (R-100),  nos  termos da Resolução nº 4.016,  de 
17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público 
para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais 
para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia 
Militar (RPM), lotadas no interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no 
“Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

12 CONSIDERANDO QUE: 

1.1 os  candidatos  ao  CTSP/2010  –  4ª  RPM  –  MG- 
15.501.637 IRAMAR LÚCIO MORENO GUIMARÃES E MG- 15.553.256 RAUL LOPES 
DE  CASTRO   interpuseram  recursos  administrativos  por  terem  sido  eliminados  do 
processo seletivo, não se conformando com os pareceres que os consideraram inaptos no 
exame preliminar ODONTOLÓGICO, pleiteando, ao final, que sejam revistos os atos que 
os tornaram inaptos, para continuarem participando das demais fases do certame; 

1.2  trata-se  de  provimento  em  Cargo  Público,  de  caráter 
originário, cujas regras encontram-se estabelecidas no Edital que regula o certame e que 
no  anexo  “E”  da  Resolução  Conjunta  3692,  de  19Nov02,  consta  o  rol  de  doenças  e 
alterações que são incapacitantes e fatores de contraindicação para admissão/inclusão na 
PMMG;

1.3 após análise,  a Comissão de Recursos confirmou que os 
recorrentes não apresentaram fatores e alterações incapacitantes previstas nas normas 
editalícias  e  na  Resolução  Conjunta  nº  3692,  de  19Nov02,  devendo,  portanto,  ser 
reformada a decisão anterior,

2 RESOLVE:

2.1  conhecer  dos  recursos,  posto  que  presentes  os 
pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir  os  pedidos  pelas  razões  acima  explicitadas  e 
modificar a situação de inaptidão dos recorrentes;

2.3 determinar ao Chefe do CRS a adoção de medidas, visando 
a efetivação deste ato.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
            

  Belo Horizonte-MG,  04  de fevereiro de 2010. 

(a) SÉRGIO AUGUSTO VELOSO BRASIL, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 37 /10-DRH/CRS

        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS,  no uso de suas atribuições previstas nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo 
Decreto nº 18.445,  de 15/04/77 (R-100),  nos  termos da Resolução nº 4.016,  de 
17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público 
para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais 
para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia 
Militar (RPM), lotadas no interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no 
“Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

13 CONSIDERANDO QUE: 

1.1 a candidata ao CTSP/2010 – 4ª RPM – MG- 14.145.450 
PRISCILLA RAPHAELA PANZA PEREIRA interpôs recurso administrativo por ter sido 
eliminada do processo seletivo,  não se conformando com o parecer que a considerou 
inapta no exame preliminar CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO, pleiteando, ao final,  que seja 
revisto  o  ato  que  a  tornou  inapta,  para  continuar  participando  das  demais  fases  do 
certame; 

1.2  após  análise,  a  comissão  de  recursos,  devidamente 
nomeada  para  este  fim,  confirmou  que  a  recorrente  apresenta  fatores  e  alterações 
incapacitantes  para  admissão/inclusão  na  PMMG,  previstos  na  Resolução  Conjunta  nº 
3692, de 19/11/2002, anexo “A”, grupo II, item 3-B;

1.3 o art.  37 da CF/88 e o art.  21 da Constituição Estadual 
prescrevem  o  estabelecimento  de  requisitos  diferenciados  para  cargos  públicos, 
conformados  às  funções  a  serem  exercidas,  conferindo  à  Administração  Pública 
prerrogativa de normatização própria inerente às suas atividades finalísticas,

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso, posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas,  não 
sendo possível modificar a situação de inaptidão da recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
            

 Belo Horizonte-MG,  04  de fevereiro de 2010. 

(a) SÉRGIO AUGUSTO VELOSO BRASIL, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  38/10-DRH/CRS

        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS,  no uso de suas atribuições previstas nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo 
Decreto nº 18.445,  de 15/04/77 (R-100),  nos  termos da Resolução nº 4.016,  de 
17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público 
para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais 
para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia 
Militar (RPM), lotadas no interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no 
“Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

14 CONSIDERANDO QUE: 

1.1 o candidato ao CTSP/2010 – 4ª RPM – MG- 12.024.670 
HÉLIO HENRIQUE DE ALMEIDA MARQUES interpôs recurso administrativo por ter sido 
eliminado  do processo seletivo,  não se conformando com o parecer que o considerou 
inapto no exame preliminar OFTALMOLÓGICO, pleiteando, ao final, que seja revisto o ato 
que o tornou inapto, para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2  após  análise,  a  comissão  de  recursos,  devidamente 
nomeada  para  este  fim,  confirmou  que  o  recorrente  apresenta  fatores  e  alterações 
incapacitantes  para  admissão/inclusão  na  PMMG,  previstos  na  Resolução  Conjunta  nº 
3692, de 19/11/2002, anexo “E”, grupo XIV, item 7-A;

1.3 o art.  37 da CF/88 e o art.  21 da Constituição Estadual 
prescrevem  o  estabelecimento  de  requisitos  diferenciados  para  cargos  públicos, 
conformados  às  funções  a  serem  exercidas,  conferindo  à  Administração  Pública 
prerrogativa de normatização própria inerente às suas atividades finalísticas,

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso, posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas,  não 
sendo possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
            

 Belo Horizonte-MG,  04  de fevereiro de 2010. 

(a) SÉRGIO AUGUSTO VELOSO BRASIL, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  150/10-DRH/CRS

        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS,  no uso de suas atribuições previstas nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo 
Decreto nº 18.445,  de 15/04/77 (R-100),  nos  termos da Resolução nº 4.016,  de 
17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público 
para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais 
para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia 
Militar (RPM), lotadas no interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no 
“Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

15 CONSIDERANDO QUE: 

1.1 o candidato ao CTSP/2010 – 4ª RPM – MG-12.563.718 
CRISTIAN NUNES DE MORAIS interpôs recurso administrativo por ter sido eliminado do 
processo seletivo, não se conformando com o parecer que o considerou inapto no exame 
preliminar CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO, pleiteando, ao final, que seja revisto o ato que o 
tornou inapto, para continuar participando das demais fases do certame; 

1.2  após  análise,  a  comissão  de  recursos,  devidamente 
nomeada  para  este  fim,  confirmou  que  o  recorrente  apresenta  fatores  e  alterações 
incapacitantes  para  admissão/inclusão  na  PMMG,  previstos  na  Resolução  Conjunta  nº 
3692, de 19/11/2002, anexo “E”, grupo II, item 1;

1.3 o art.  37 da CF/88 e o art.  21 da Constituição Estadual 
prescrevem  o  estabelecimento  de  requisitos  diferenciados  para  cargos  públicos, 
conformados  às  funções  a  serem  exercidas,  conferindo  à  Administração  Pública 
prerrogativa de normatização própria inerente às suas atividades finalísticas,

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso, posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  indeferir  o  pedido  pelas  razões  acima  explicitadas,  não 
sendo possível modificar a situação de inaptidão do recorrente, face à vedação legal.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
            

  Belo Horizonte-MG,  04  de fevereiro de 2010. 

(a) SÉRGIO AUGUSTO VELOSO BRASIL, CEL PM
DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS



Nossa profissão, sua vida.
DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 180/10-DRH/CRS

        O CORONEL PM DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS DA 
POLÍCIA MILITAR DE MINAS GERAIS,  no uso de suas atribuições previstas nos 
incisos I e II, número 34 do artigo 10, incisos 3 a 5 do artigo 26, aprovado pelo 
Decreto nº 18.445,  de 15/04/77 (R-100),  nos  termos da Resolução nº 4.016,  de 
17/04/2009 e o Edital DRH/CRS nº 07, de 05/05/2009, que regula o concurso público 
para provimento de cargo de soldado de 1ª classe da Polícia Militar de Minas Gerais 
para o ano de 2010 – cujas vagas são destinadas às unidades das Regiões de Polícia 
Militar (RPM), lotadas no interior do Estado (CTSP/2010 - INTERIOR), publicado no 
“Minas Gerais” nº 079, de 06/05/2009 e, 

16 CONSIDERANDO QUE: 

1.1 o candidato ao CTSP/2010 – 4ª RPM – M-8.097.649 
WILDERSON CLODSMIDT BARROSO PAVÃO interpôs recurso administrativo por ter 
sido  eliminado  do  processo  seletivo,  não  se  conformando  com  os  pareceres  que  o 
consideraram inapto nos exames preliminares CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO, pleiteando, ao 
final, que seja revisto o ato que o tornou inapto, para continuar participando das demais 
fases do certame; 

1.2 após reavaliação pela comissão de recursos devidamente 
nomeada para este  fim,  confirmou-se que o candidato  apresenta  fatores  e  alterações 
incapacitantes  para  admissão/inclusão  na  PMMG,  previstos  na  Resolução  Conjunta  nº 
3692, de 19/11/2002, anexo “A”, grupo II, item 3-b e não apresentou fator incapacitante 
previsto no Anexo “E”, grupo VII, item 8;

1.3 o art.  37 da CF/88 e o art.  21 da Constituição Estadual 
prescrevem  o  estabelecimento  de  requisitos  diferenciados  para  cargos  públicos, 
conformados  às  funções  a  serem  exercidas,  conferindo  à  Administração  Pública 
prerrogativa de normatização própria inerente às suas atividades finalísticas, 

2 RESOLVE:

2.1 conhecer do recurso, posto que presentes os pressupostos 
objetivos e subjetivos de admissibilidade;

2.2  deferir parcialmente os pedidos, considerando:

2.2.1  apto  no  exame preliminar  CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO, 
conforme anexo “E”, grupo VII, item 08, da Resolução Conjunta nº 3692/02;

2.2.2 inapto no exame preliminar CLÍNICO/ANTROPOMÉTRICO, 
conforme anexo “E”, grupo III, item 11, da Resolução Conjunta nº 3692/02;

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
           

           Belo Horizonte-MG,  04  de fevereiro de 2010. 

(a) SÉRGIO AUGUSTO VELOSO BRASIL, CEL PM
           DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS   




	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 25/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 26/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 27 /10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 28 /10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 29 /10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  30/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 31/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 32 /10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 33/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 34 /10-DRH/CRS

	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 35/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 36 /10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 37 /10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  38/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº  150/10-DRH/CRS

	
	Nossa profissão, sua vida.
	DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS
	DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 180/10-DRH/CRS


